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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0141/2026,


	Projeto de Lei n.º 00209/2026
Autores: Vereador Fabiano Gonçalves
Ementa: “DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA NA DIVULGAÇÃO ATUALIZADA DA DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Rodrigo Flach Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que pretende instituir, no âmbito do Município de Niterói, política de transparência quanto à divulgação da disponibilidade de medicamentos nas unidades integrantes da rede pública municipal de saúde.

Verifica-se, contudo, que a matéria objeto da presente proposição possui identidade temática e correlação direta com o Projeto de Lei nº 0480/2025, de autoria do Vereador Douglas Gomes, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, no sítio eletrônico oficial do Município de Niterói, do fornecimento mensal e do estoque de medicamentos disponíveis nas unidades de saúde do Município e dá outras providências”.

Ambos os projetos possuem escopo semelhante, consistente na promoção da transparência administrativa relativa ao estoque e à disponibilidade de medicamentos na rede pública municipal de saúde, visando ampliar o acesso da população às informações relacionadas ao fornecimento de medicamentos no âmbito do SUS municipal.

Lido em Plenário, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para emissão de parecer, na forma do artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Inicialmente, observa-se que a presente proposição versa sobre matéria correlata ao Projeto de Lei nº 0480/2025, já em tramitação nesta Casa Legislativa, havendo inequívoca identidade de objeto e afinidade temática entre ambos os textos normativos.

Com efeito, tanto o Projeto de Lei nº 00209/2026 quanto o Projeto de Lei nº 0480/2025 têm por finalidade estabelecer mecanismos de transparência e publicidade acerca da disponibilidade e estoque de medicamentos na rede pública municipal de saúde, mediante divulgação de informações ao cidadão por meios institucionais e digitais. 

Nesse contexto, revela-se aplicável o instituto do apensamento, medida que visa conferir racionalidade, economia processual legislativa e uniformidade à tramitação de proposições que tratem de matérias análogas ou conexas, evitando-se duplicidade de deliberações sobre o mesmo tema.

Importante destacar que o Projeto de Lei nº 0480/2025 possui objeto mais abrangente e detalhado, contemplando disciplina específica acerca da divulgação dos estoques e fornecimentos de medicamentos e insumos nas unidades de saúde municipais. 

Já o Projeto de Lei nº 00209/2026 apresenta conteúdo semelhante, porém mais principiológico e genérico, igualmente voltado à implementação de política de transparência relativa à disponibilidade de medicamentos na rede pública municipal de saúde.   
Dessa forma, considerando:

· a identidade temática entre as proposições; 

· a similitude dos objetivos legislativos; 

· a conveniência da tramitação conjunta; 

· e os princípios da economia e eficiência processual legislativa, 

Diante ao exposto, esta Comissão opina pelo APENSAMENTO do Projeto de Lei nº 00209/2026 ao Projeto de Lei nº 0480/2025, para tramitação conjunta. 
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do Relator, opinando pelo APENSAMENTO do Projeto de Lei nº 00209/2026 ao Projeto de Lei nº 0480/2025, diante da identidade temática e da conexão entre as matérias, prosseguindo-se a tramitação conjunta na forma regimental 

Sala da Comissão, 26 de maio de 2026.
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